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DELIBERAÇÃO Nº 2588/2021 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e sete de dois mil e vinte e um, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso 

ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do 

fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 1252/16 – Gabriella Machado de Souza Dias Tínel 

02 1695/16 – Nura Lira Wahhab 

03 2563/16 – Jeannie Muget Lizieire Ferreira 

04 2166/17 – Gisele Ferreira Tardelli Maia 

05 2144/19 – Vivianne Pereira Carneiro 

06 2964/19 – Gabriel Gomes de Oliveira 

07 2995/19 – Beatriz Oliveira de Farias 

08 0619/20 – Livia Liz Pacheco Pinheiro 

09 1437/20 – Jessica Mafra Pereira 

10 1491/20 – Luana Soares Tomaz 

11 1560/20 – Breno Tavares Teixeira 

12 1630/20 – Luiz Matias Soares Ferreira 

13 1752/20 – Thamara da Silva Chagas 

14 1837/20 – Ana Luiza Martinez Brandao 

15 1877/21 – Ana Claudia Friaca Martineli 

16 1879/21 – Magno Martineli 

17 1880/20 – Viviana Alvim Moreira 

18 2322/20 – Laryssa Maria Magalhaes Alencar 

19 2352/20 – Carolina Souza Machado Martins 

20 2456/20 – Queila Rosana Ferreira Alves Gonçalves 

21 2457/20 – Valeria Viana da Silva 

22 2482/20 – Izabelle de Freitas Araujo 

23 0745/21 – Matheus Ferreira da Silva Ventura 

24 1401/21 – Deborah Regina da Gama e Silva Volpe 
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25 2502/21 – Monique Vieira da Silva 

26 2845/21 – Fabiana Felicio das Neves  

 

Total: 26 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 1955/21 – Raiana Cunha Alves 

02 2333/21 – Ingrid Pinheiro Siqueira 

03 2571/21 – Victtoria Marinho Loli 

04 2572/21 – Hosana Isidio Jarbas 

05 2655/21 – Natália dos Santos da Costa 

06 2657/21 – Kamila Gonçalves Fercher da Silva 

07 2749/21 – Fabiana de Lima de Sena 

08 2799/21 – Raimunda Maria da Silva Macena 

09 2809/21 – Marina Barillari dos Santos 

10 2819/21 – Carla Luciana Santos Abreu da Cunha Serpa 

11 2830/21 – Thassya Vieira de Almeida 

12 2838/21 – Jéssica Vidal Badaró Jacques 

13 2842/21 – Rosângela Moraes Sodré 

14 2843/21 – Thais Moraes da Conceição 

15 2846/21 – Sandro de Souza Hinsch Chaves 

16 2847/21 – Mariana da Silva Figueiredo 

17 2851/21 – Maria do Socorro Silva Lustosa Ortega 

18 2856/21 – Aline Bessa Barreto  

19 2873/21 – Patrícia da Costa Carlos  

 

Total: 19 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 1384/08 – Roberta Vergara da Silva 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Inscrição por Transferência: 

 

01 2791/21 – Tamires Souza Dias Veloso 

 

Total: 01 profissional. 
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Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 0680/07 – Renata Medina Mouta 

02 0559/17 – Claudia Oliveira e Silva 

03 0945/17 – Flávia Fernandes Alves Veiga 

04 0954/18 – Renata Lucia Moreira Gomes 

05 1609/21 – Vania de Queiros Polidoro 

06 1737/21 – Silvana Garcia Muniz 

07 2150/21 – Dilma Barreto Ramos 

08 2681/21 – Renata da Silva 

09 2689/21 – Verônica Maria da Silva 

10 2737/21 – Karla Juliana Oliveira de Castilho de Lima 

11 2764/21 – Cintia Clicia de Sá Melo 

12 2798/21 – Amanda Kelen Soares Melo 

13 2824/21 – Glaucia da Silva Mendel 

14 2826/21 – Luciana Correa Portugal Falcon 

15 2832/21 – Matheus Menezes da Silva 

16 2836/21 – Josabete Alves da Nobrega Silva 

17 2852/21 – Luiza Martins Marcial 

18 2853/21 – Natalia Lourdes Lima dos Santos 

19 2855/21 – Yngrid Ribeiro de Andrade 

20 2867/21 – Kaylane Teixeira Vieira Rosa 

21 2869/21 – Aline dos Santos Pereira Bastos 

22 2879/21 – Jorge Medeiros Branco Neto 

    

Total: 22 profissionais. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 2133/15 – Danielle Gomes Carvalhal 

02 1064/21 – Andreia Ramos Fernandes 

03 1370/21 – Maria Eduarda de Amorim Sousa 

04 1920/21 – Rubens Martins Simoes 

05 1921/21 – Ellen Martins Simoes 

06 2746/21 – Barbara Maria Ferreira 

07 2815/21 – Fabiana Alvarenga Gonçalves 

08 2816/21 – Luciana de Jesus Maia 

09 2865/21 – Lidiani de Paula Silveira 

 

Total: 09 profissionais. 
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Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 2670/20 – Edina da Silva Nolasco 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 1201/17 – Fernanda Bonfim da Silva 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 9º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

01 3060/19 – Imp Instituto de Medicina e Projeto 

02 0825/20 – Drogaria Teles 2019 Ltda 

03 2135/20 – Qualitativa Farmácia de Manipulação 

04 2664/20 – Drogarias Pacheco S/A 

05 3040/20 – Drogaria Paladino Anil Ltda 

06 1607/21 – Farmacia Freire Figueiredo Ltda 

07 1873/21 – Drogaria Emerick Ltda 

08 2364/21 – P+ Distribuidora Prods P Saude e Medic Eireli 

09 2366/21 – Ocean Blue Medical Ltda 

10 2375/21 – Hapydias Drogaria Nacional Ltda 

11 2408/21 – Drogaria BS Santos Eireli 

12 2443/21 – Drogaria Litoral Paula e Sá Ltda 

13 2519/21 – CRJ Com e Imp de Produtos Científicos Ltda 

14 2526/21 – Drogaria e Perfumaria Gardenia Ltda 

15 2527/21 – Popular de Nova Cidade Drogarias Ltda 

16 2544/21 – FJL Pharma Ltda 

17 2547/21 – Drogaria Calabresa Ltda  

18 2612/21 – Drogarias Pacheco S/A 

19 2620/21 – Drogaria Preferida do Gramacho Ltda 

20 2636/21 – Drogarial RRL de Campos Ltda 

21 2661/21 – Clinica Psiquiátrica Pousada das Bromélias 

 

Total: 21 Firmas. 
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Artigo 10 - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

Reativação da Inscrição 

 

01 0833/13 – Arterial Life Serviços e Comercio Ltda 

02 0175/14 – G. Ulrich Drogaria Ltda Me 

   

Total: 02 Firmas. 

 

 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2021. 

Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 

http://www.crf-rj.org.br/

